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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2019

Dispõe sobre a gratificação de difícil acesso e dá outras providências.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica regulamentada a Gratificação de Difícil Acesso que será paga aos servidores ocupantes de cargo efetivo do Quadro de Pessoal, nos termos do art. 86, inciso V, da Lei Complementar nº 018, de 16 de agosto de 2011.

Art. 2º São classificadas de difícil acesso ou provimento os prédios públicos municipais que apresentarem os critérios descritos abaixo, conforme a realidade de cada um:
a)  distância da sede do Executivo Municipal de 4,5 km ou mais;
b)  indisponibilidade de fornecimento, por parte do município, do transporte necessário (veículo público, transporte coletivo público, etc;);
c)  acesso das estradas vicinais de difícil trafegabilidade em dias de chuva, em distância superior a 4,5 km;
Parágrafo único. Para fins desta lei, não serão considerados de difícil acesso:
I - Os órgãos municipais quando o servidor neles lotado já residir na mesma localidade;
II – Os locais de atuação que, mesmo distantes da sede administrativa, sejam requisito de provimento para o exercício do cargo, emprego, ou função pública, a exemplo dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS), que por regra específica devem residir na sua área de atuação, não configurando  direito a percepção da gratificação de difícil acesso, ficando assim os ACS excluídos.

Art. 3º O servidor municipal lotado em local de difícil acesso perceberá como gratificação o valor proporcional a quilometragem diária percorrida, considerando-se o valor 0,18 URM por quilômetro rodado, tendo por base a tabela e as referências de quilometragem constante no Anexo I (tabela detalhada) desta Lei.

Art. 4º A gratificação somente será devida enquanto o servidor estiver em efetivo exercício na unidade de difícil acesso, deixando de ser paga, automaticamente, quando cessar o exercício ou quando cessar a dificuldade, quando houver transferência de unidade, em casos de não comparecimento ao serviço (seja justificado ou não), inclusive nos casos em que houver apresentação de atestado médico. 

Art. 5º A chefia imediata do servidor deverá comunicar ao Divisão de Recursos Humanos, quando do início, interrupção e termino de suas atividades no local de difícil acesso, sob pena de responsabilidade administrativa.
Parágrafo único. Para fins de recebimento de difícil acesso faz-se necessária a comprovação do endereço do servidor, junto a Divisão de Recursos Humanos, por meio de comprovante e/ou declaração de residência, ficando sujeito a aplicação das penalidades legalmente previstas aos casos de prestação de falsas informações.

Art. 6º A Gratificação de Difícil Acesso não se incorporará aos vencimentos para qualquer efeito, e sobre ela não incidirá para fins de contribuição previdenciária e/ou proventos de aposentadoria, ou mesmo qualquer vantagem a que se faça jus ao servidor, vedada, assim, sua utilização sob qualquer forma, para cálculo simultâneo que importe em acréscimo de outra vantagem pecuniária, como base de cálculo de licença prêmio, férias e gratificação natalina.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta das dotações próprias do orçamento.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Ficam revogadas as Leis Municipais 3.851, de 1º de julho de 2004, 4.299, de 17 de novembro de 2009.
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ANEXO I

	Local de Origem
	Distância da Sede Administrativa 
	Valor estimado em URMs/Dia 
	Valor/Mês em reais


	ESF BELA VISTA
	4,8 KM¹
	 3,44 URMs/ Dia

	R$ 359,48

	ESF PADRE GONZALES
	6,2 KM¹
	4,46 URMs/Dia 

	R$ 466,06

	UNIDADE AVANÇADA DA FLORESTA³
	15,2 KM¹
	10,94 URMs/Dia

	R$ 1.143,22

	UNIDADE AVANÇADA DA BARRA DA ROMANA³
	11 KM¹
	7,92  URMs/Dia
	R$ 827,64

	ESCOLA MUNICIPAL BISPO PEDRO FERNANDES SARDINHA
	15 KM²
	5,40 URMs/Dia
	R$ 564,30

	ESCOLA MUNICIPAL WALLY ELLISA HARTMANN
	12 KM²
	4,32 URMs /Dia 
	R$ 451,44

	ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL VOVÓ PAULINA
	6,2 KM²
	1,72 URMs/ Dia
	R$ 179,74

	ESCOLA MUNICIPAL GUIA LOPES
	15 KM²
	5,40 URMs/ Dia
	R$ 564,30

	ESCOLA DOM JOÃO BECKER
	11,5 KM²
	4,14 URMs/Dia
	R$ 432,63

	ESCOLA COROINHA DARONCH
	4,5 KM²
	1,62 URMs/Dia
	R$ 169,29




¹* Considerando 22 dias e dois percursos de ida e dois percursos de volta (dois turnos)
² *Considerando 22 dias e um percurso de ida e um de volta (um turno)
³* Atualmente é fornecido transporte público dos ESFs até as respectivas unidades, como é o caso dos profissionais da Unidade Avançada da Floresta e Unidade Avançada da Barra da Romana, que tem disponível pela prefeitura transporte até a sua unidade de trabalho. Caso a prefeitura vier a cancelar o transporte até esses locais, os profissionais que trabalharem nessas unidades e não residirem no local, passarão a ter o direito de recebimento da gratificação de difícil acesso.
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